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                                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

                                   GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 21, DE 03 DE MAIO DE 2011.

“DISPÕE SOBRE A AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - RPPS DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Esperançado Sul, com base na legislação em vigor, autorizado a estabelecer percentuais suplementares para amortização de passivo atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Municipais – RPPS, em consonância com o Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA do exercício de 2011, obedecida a seguinte tabela de amortização progressiva:      

	PERÍODO
	PRAZO DE APLICAÇÃO  
	PERCENTUAL

	01/2011 a 31/12/2011
	1ano
	1,50

	01/2012 a 31/12/2012
	1 ano
	3,00

	01/2013 a 31/12/2013
	1 ano 
	5,10

	01/2014 a 31/12/2014
	1ano 
	7,31

	01/2015 a 31/12/2011
	1 ano
	8,30

	01/2016 a 31/12/2016
	1 ano
	9,30

	01/2017 a 31/12/2044
	27 anos 
	10,20

	TOTAL
	33 anos 
	


§ 1º. O percentual de que trata esta lei será aplicado sobre a mesma base de cálculo da contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores – RPPS;

§ 2º. Os desembolsos financeiros do Município serão mensais às mesmas datas legais fixadas para o repasse de recursos de obrigações patronais ao RPPS. 

Art. 2º. As previsões orçamentárias para aplicação do objeto desta lei deverão obedecer a legislação vigente para cada exercício futuro e para o exercício corrente, às disposições da Lei Municipal nº 1.268, datada de 07 de dezembro de 2010 que “estima a receita e fixa a despesa do município de Nova Esperança do Sul, para o exercício de 2011 e dá outras providências.”   

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 


Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, 03 de maio de 2011.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

NOBRE PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES.

Encaminho a Vossas Excelências para análise e apreciação, o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - RPPS DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O presente Projeto de Lei visa a amortização do passivo atuarial do RPPS, de acordo com o último relatório de Avaliação Atuarial, realizado em março de 2011, conforme N.T. nº 2057/2011.
Faz parte também, da intenção da Administração Municipal manter o RPPS viável para as futuras aposentadorias dos funcionários públicos.

É exigência do Ministério da Previdência Social dar conformidade ao CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária, documento necessário para atestar a regularidade do regime de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos de um Estado ou Município, pois a não obtenção do CRP implicará na vedação de recebimento de transferências voluntárias da União, bem como na suspensão do recebimento da compensação previdenciária devida pelo INSS aos regimes próprios de previdência social.

É uma grande responsabilidade do gestor público manter o Fundo de Previdência, porque este implica na qualidade de vida do funcionário após sua aposentadoria, ou seja, na velhice, quando a dependência dos proventos é a única subsistência, pois torna-se impossível trabalhar.

Demonstramos, também, a seriedade com que tratamos o Fundo de Previdência, fazendo com que o mesmo cresça dentro do esperado.

Os cálculos atuariais são números projetados, o que poderá implicar em mudanças, mas somos obrigados a acatá-los, para não inviabilizar a Prefeitura. Até os aumentos do funcionalismo tem que ser bem estudados, para não comprometerem o futuro do Fundo.
Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, em caráter de urgência, por esta Casa Legislativa.
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DELVI LUIZ SEGATTO
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